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EXERCÍaO 1968

ASSUNTO

N
Itrojeto de Dei 15/68 .

iniciativa:

Vçreaior £)i.s«n José Câmatm

HISTÓRICO: .

Iiea®mia,a Hm Aatoaio AlYes âa Soclia a Em
.

exi«i;ea1;e éatre a ÁVi, Caadíâ® Gamara e a*

• Em lâasoel Sima®, âa E^cha, em Ooiaâiaru»,

AUTUAÇÃO

Aos Dez dias do mês de , Dezembro

mil novecentos e oiténta e (80) , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

Período da presidência: 191968 a 19

Presidente: Vereador Glovls âe Barres

Vice-Presidente; Vereador Jurantir Ádvercí

r Secretário:

2* Secretário: ' ■



estado do espírito santo

câmârá municipal de càchoeirò de itapemirim

EXERCÍCIO DE

ASSUNTO

PROJETO PE LEI Ee 15/68

INICIATIVA:

YEREAPOR -EDSON' JOSE CÂIvJARA

HISTÓRICO:

DEITOLUNA RUA /ITTONIO ALYE3 DA ROCHA A RUA

mSTENTE .ENTRE A AY. CtNDIDO Cte.RÁ

'EUA IIANCEL SIIllAO DA ROCHA, EJí CONDURU.,

E A

AUTUAÇÃO

Aos dezesseis dios do mês de aUril do ano de

mil novecentos e sessenta e oifco. , autúo o PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem

4^ .y7_ -tC.



Projeto de Lei ii2 ■ ■

Artigo 1§ - Pica deiiorainada ALtonio Alves, da Rocha,

à Rua existente entre a.Av, Cândido Gamara e

a Rua tlanoel Simão da Rocha,

A.rtigo 2= - Esta Lei. entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de Abril de 1968

SdsQ«r José "Gamara

Yereador- MPB

JUSTIPIGATIYA

>
Rada raais justo prestar-mos esta homenagem

aquele que muito fez pelo.progresso do Distrito, por
tanto, razao pela qual solicitamos a aprovação nele
Golenda Gamara do referido Projeto.

ri

■Rdsom j^e Gamara,

c

u
"^cxio d;i h et

^|o§| 6^



Projeto de Lei nâ ^ílkL

Artigo li - Fioa dènoíainoda "Hua kntmio Alves, da Roche,
a Ra& existente eutre a.Av. Cendiclc Gemara ©

a Bna Moxioei Simão da Rocha.

Artigo 29 « Esta Lei entrara eií vigor La data de sua pu
blicação.

Artigo 3§ •- Hevogac!.-sB as disposições ers contrário.

Sala das Sessões, 15 de Áb,ril de 19S8

<£2^

Edsoaí Jõ3ô Gaaara

'y'er ead. nr M DB

J L' 3 T I F I 0 A T I ¥ A

X-A lífida maiís jiisio prestar-aios esta homenagea
aquele que auito fes polo progrosao do Distrito, por
tanto, rasa© i,.=ela qual aolieitainos a eprovaguo pele ■
CoXenda Geaara do referido Projeto^

Edsoia JjerCe Gamara

f/^
ÍA

ÍA



CoEiissao d e- Consti tuição , Jastiça e Hedação

Projeto de Lei'nê 15/ô8

Iniciativa - Vereador Edson José Ganira íi.D.B.

Eeààtor - Vereador Edson José Caaara M.D.B,

P A fí "E G E H

Ememda ao Projeto de Lei acima citado: Passa a ter a seguinte re
dação o Art, 1- do referido Projeto.

Art. 12 - "^ica denominada "Rua -^ntonio -^Ives da Rocha, a Rua existentte
entre a Av. Cândido Câmara e a Rua Manoel Simão da Rocha, em

Conduru, Munic3'pio de Cachoeiro de Itaperairim.

Sala das Sessões, 22 de abril de 1968.

EdS/^ José câmara
'"ereador MDB

JUSTIFICATIVA

No projé* original o autor do projeto e

;8 também da referida emenda, havia deixado de mencionar que a Rua a

ser denominada: Rua Antonio Alves da Rocha, localizava-se no distri

to. de Condurm, justificando-se pois a emenda para melhor localização

cÍjljo^ "
^2^- -z. o 4- ^

_Ês:j.

Edsom^osé Camara

'"ereador M.D.B
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■ ;

v!rc1uü-39 n3." Ordsrni' do Dia dsi'
préxíma ■S03SQO- . ' a.

Sala- dB8- Sj3ss(ií;s.3.G.f5aÀ7l9.--.-.^ ^
- J?

(Rubylca tio Prssidstsie)

^fí•í

.  ■ , ; à iiEDáÇAO ■ .
Sala ífcE pííxsJ£;sí^l^A^Ii5u.&S>

iSüEiãtC-Vi, a C " i-íiEáiíJS"
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BlOJlfO DB LSI Ng 15/68

O l^eside-nte da Câmara Municipal de Ca
choeiro de Itapemjr»im, usando de suas""
atriljuições legais: Faço saber que a /
câmara decretou a seguinte Lei:

j^t. i® - Fica denominada "Rm Antonio Alves da Rocba" a Rua
oxistsnte entre a Av. Cândido trâiaSráy.e a Rua Manoel

Simão da Rocha, em Conduru, município de Cachoeiro de Itape-

mirim.

Art, 23 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Ar-t. 3- - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 28 de maio de 1968,

CIdVIS DE BARHOS

iresidente da Oimora
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